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ENAP Escola Nacional de Administração Pública 
 
 

 
PORTARIA N.º 77, DE 10 DE JULHO DE 2008. 

 
 

 
O Diretor Substituto de Gestão Interna da Fundação Escola Nacional de 

Administração Pública - ENAP, de acordo com a Portaria ENAP nº 29, publicada no Diário 
Oficial da União de 27 de março de 2008,  competência delegada pela Portaria nº 38, 
publicada no DOU de 10 de abril de 2008, e no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto 
aprovado pelo Decreto nº 5.149, de 22 de julho de 2004, publicado no DOU de 23/07/2004, 

 
RESOLVE: 
 
1. Designar servidores para representar a Administração no 

acompanhamento e fiscalização de instrumentos contratuais firmados e em vigência, com as 
respectivas especificações, de acordo com o quadro abaixo: 
: 

PROCESSO CONTRATO CONTRATADA 
/ PARTÍCIPE 

OBJETO GESTOR/GESTO
R SUBSTITUTO 

04600.002198/2008-13 Nº 27/2008 THYSSENKRU
PP 
ELEVADORES 
S/A 

Contratação de 
empresa especializada 
na prestação de 
serviços contínuos de 
manutenção de 01 
elevador, para 
passageiros, marca 
Thyssen Sür, instalado 
no edifício 
administrativo da 
ENAP  

Dickens Gondim 
Costa/José Valter 
Saraiva da Cruz 

  
2. Revogar as disposições em contrário. 
 
3. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data 
 

 
 

ANTONIO ELVIDIO FIGUEIREDO 
 

 
 
 

   
Atos do Diretor da DGI  
 
 


